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LUANA MICHELE OLIVEIRA SILVA CACHO, PREFEITA DO MUNICÍPIO
DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nossa Senhora da
Glória, Estado de Sergipe.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELA SANCIONA
A SEGUINTE LEI:

Art. 1. Fica o MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado
de Sergipe, através do PODER EXECUTIVO, autorizado a incorporar ao
PATRIMÔNIO MUNICIPAL, por doação gratuita, do Senhor VALDIQUE SOUZA
DANTAS, cadastrada no CPF/MF sob N265.275.535-87 e portador da RG/CI
N680.491 SSP/SE, residente e domiciliada a Rua Porto da Folha, 425 - Bairro
Brasília - CEP 49680-000 - Nossa Senhora da Glória/SE, um imóvel urbano,
medindo 1.117,23 m2, localizado na Rua José Pereira Filho, Bairro Nova
Brasília, nesta cidade de Nossa Senhora da Glória, com matrícula do imóvel:
18.447, Livro: 2-BR, Flh: 163. Conforme Registro no Cartório do 1o Ofício de Nossa
Senhora da Glória/SE.

Parágrafo Único - O imóvel de que trata o caput desta Lei, possui as
seguintes características:

AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A
RECEBER IMÓVEL URBANO
POR DOAÇÃO GRATUÍTA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Art. 2o. O imóvel objeto desta doação destina-se a dar continuidade na Rua
José Pereira Filho, situado no Bairro Nova Brasília.

Art. 3o. Independentemente da transferência do imóvel junto ao Registro de
Imóveis, poderá o MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE, após a
publicação da presente Lei, imitir-se na posse do mesmo.

Art. 4o. "As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública de
doação e demais encargos, inclusive, o recolhimento do Imposto sobre
Transmissão de Bens Imóveis, bem como, o seu conseqüente registro junto ao
Cartório de Registro de Imóveis, correrão integralmente por conta do DONATÁRIO.

Art. 5o. Integram como documentação comprobatória, a Certidão de Inteiro
Teor do imóvel, documentos pessoais dos donatários e do representante legal,
além do Memorial Descrito e as Plantas de localização e Baixa da respectiva área
doada./, : v 7 ^ •• . . ' 7; . ./•• ^ 7 -    . / •^ .

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, na forma da
legislação em vigor, ficando revogadas as disposições contrárias.

Art. 7o. A doação gratuita de que trata o caput 1o desta Lei esta configurada
no Instrumento Particular de Doação de Imóvel assinada pela proprietária e
expressa a sua vontade do ato.

Art. 8o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, na forma da
legislação específica.

Art. 9o. Ficam revogadas as disposições contrárias.

NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, ESTADO DE SERGIPE, EM 28 DE MAIO
DE 2021 E DO 93 ANIVERSÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO.

Com a Rua José Pereira Filho
Com propriedade do Senhor Vilobaldo Santos
Gleba 1 Remanescente
Gleba 3 Remanescente
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,
AdjuntoDese

, em 28 de maio de 2021.

CERTIFICO que a Lei Municipal N1101, foi publicada no DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO e afixada no quadro de Aviso da PREFEITURA
MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA,
para conhecimento geral.

CERTIDÃO
O

SILVA CACHO
da Glória/SE

LUANA MIC
Prefeita d

A referida Lei Municipal, foi publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO,
endereço eletrônico www.gloria.se.gov.br, no quadro de avisos da PREFEITURA
MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL de Nossa Senhora da Glória, do Estado
de Sergipe.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do

Estado de Sergipe, LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO, torna
público que sancionou a Lei Municipal N1101, de 28 de maio de 2021, que

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER IMÓVEL
URBANO POR DOAÇÃO GRATUÍTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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